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TERMO ADITIVO 2025 À

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2026

Pelo presente instrumento particular que celebraram, de um lado:

Ο SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, MOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE
VOTUPORANGA E REGIÃO - SINTHORESVO, entidade sindical da categoria profissional, devidamente inscrito no

CNPJ sob n° 71.747.893/0001-81, com sede e foro na cidade de Votuporanga/SP, sito à Rua Padre Isidoro Cordeiros

Paranhos, nº.3.219, Centro, neste ato representado por seu presidente: Celso Antonio Teruel;

E, de outro lado,

FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO - FHORESP, entidade

sindical da categoria econômica, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 58.109.471/0001-12, com sede e foro na

cidade de São Paulo/SP, sito à Largo do Arouche, nº 290, 7º andar - Vila Buarque - CEP: 01219-010, neste ato

representado por seu presidente: Claudino Velloso Borges Neto.

Resolvem as partes, nos termos do art. 611 e ss. da CLT, art. 7º, XXVI e 8º, ambos da Constituição Federal, celebrarem o

presente TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2026, рara o período de 01 de março de 2025 a 28

de fevereiro de 2026, a qual se regera pelas clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA 1ª- VIGENCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência de presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de MARÇO de 2025 até 28 de
FEVEREIRO de 2026, e a data base da categoria fica alterada para 01º de março.

CLAUSULA 2ª- ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em albergue, alojamento, apart-hotel,

casa de cômodo, condo-hotel, clube de campo, colônia de férias, dormitórios, drive-in, flat, hotel, hospedaria, hostel, hotel,

motel, pensão, pousada, resort, spas, bar e mercearia, bar, bar dançante, bingo, boate, bomboniere, botequim, buffet,

cabaré, cafeterias, caldo de cana, campings, cantinas, os, casa de diversões, casa de jogos, casa de lanches, chalés, choperia,

costelaria, casa de chá e lanches, doceria, fast-food, churrascaria, dancing's, confeitarias, danceterias, docerias, docerias e

padarias, padaria e restaurante, empresa de alimentação e bebidas entregues em domicilio em geral (delivery), empresa

que comercialize bebidas no varejo, alimentação preparada ou congelada, espetaria, fast food, fliperama, lanchonetes,

lanchonetes e padarias, leiteria, loja de conveniência, padarias, panificadoras, parque de diversões, pastelarias, pesqueiros,

pizzaria e padaria, pizzaria, qulosque, restaurante, rotisserias, salsicharias, self service, marmitaria, sorveteria e food trucks,

com abrangência territorial em Álvares Florence, Américo de Campos, Cosmorama, Fernandópolis, Meridiano, Parisi,
Pedranópolis, Pontes Gestal, Riolândia, Valentim Gentil e Votuporanga.

CLAUSULA 3ª - REPIS - REGIME ESPECIAL DE PISO SALARIAL - REGULAMENTO

Objetivando conceder tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, assim
definidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, poderão adotar para os empregados o REGIME

ESPECIAL DO PISO SALARIAL (REPIS). Com relação ao enquadramento da empresa no SIMPLES NACIONAL, é condição

obrigatória estar em dia com todas as obrigações fiscais, podendo requerer o parcelamento junto ao órgão federal, já para o

enquadramento no REPIS é condição obrigatória que a empresa cumpra com as normas coletivas, direitos trabalhistas aos
empregados e ao cumprimento da legislação trabalhista vigente, o fato é que pode a empresa não estar enquadrada no

SIMPLES NACIONAL e ainda assim estar enquadrada no REPIS, pois não estar em dia com as obrigações fiscais junto ao órgão

federal não é condição para o enquadramento ao REPIS.

§1º. Considera-se para efeito e aplicação do REPIS, as pessoas jurídicas que aufiram receita bruta anual, nos limites definidos no art. 3º da lei

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. Na hipótese de legislação superveniente que vier alterar esses limites, prevalecerão os

novos valores fixados;
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$22, Para adesão ao REPIS, as empresas enquadradas na forma estabelecida, deverão requerer a expedição de CERTIDÃO DE

REGULARIDADE DE ENQUADRAMENTO E ADESÃO AO REPIS através do encaminhamento de formulário on line, que se encontra disponível

por meio do site da FHORESP - Federação de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do Estado de São Paulo (www.fhoresp.com.br),

ou diretamente no link: https://fhoresp.arccasoftware.com/loginempresasolicitacoes.aspx,que deverá ser assinado digitalmente por

sócio ou responsável da empresa e que terá as seguintes informações:

a) Formulário do Sistema REPIS, contendo: Razão Social; CNPJ; Número de inscrição no Registro de Empresas - NIRE, Capital Social

registrado na JUCESP, Código Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; Endereço completo; Identificação do sócio da empresa

ou responsável; Número de Empregados.

b) Declaração de que a receita auferida nos últimos 12 meses anteriores ao mês da declaração, permite enquadrar a empresa como
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), no Regime Especial de
Piso Salarial - REPIS.

c) Termo de Compromisso e comprovação do cumprimento integral da presente Convenção Coletiva de Trabalho e anteriores.

d) Cópia da última RAIS ou Relatório dos Empregados emitidos por sístema próprio que contenha as mesmas informações da RAIS.

e) Caso haja cobrança de gorjeta na modalidade compulsória/ostensiva com desconto, submeter Declaração informando o
percentual descontado e a tabela de rateio.

f) Caso a empresa se não se enquadre no limite de faturamento do REPIS, além, de todos os documentos cabíveis, acima,

comprovante de contrapartida extra aos empregados.

§3º. Constatado o cumprimento dos pré-requisitos pelas entidades sindicais, patronal e profissional, estas deverão fornecer às empresas
solicitantes, sem ônus, a CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE ENQUADRAMENTO E ADESÃO AO REPIS, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

corridos, contados a partir da data de recebimento da solicitação, devidamente acompanhada da documentação exigida.

§4º. Em se constatando qualquer irregularidade,a empresa solicitante deverá ser comunicada para que regularize sua situação. As entidades

sindicais se comprometem em viabilizar as condicões de adesão ao REPIS, sem que haja cobranças de contribuicões retroativas ao exercício

de 2024, desde que não tenha ocorrido o desconto nos salários dos empregados sem o repasse ao Sindicato Laboral.

§5º. A falsidade da declaração, uma vez, constatada, ocasionará o desenquadramento da empresa do REPIS, sendo imputado à

empresa requerente o pagamento de diferenças salariais existentes;
§6º. O prazo para requerer a ADESÃO ao REPIS 2025 terminará no dia 31/05/2025, exceto para as novas empresas e para aquelas que até a

data do protocolo do requerimento estejam exercendo suas atividades sem empregados;

§7º. Caso as empresas façam a adesão ao REPIS fora do prazo estabelecido por este instrumento ou em possível aditivo de prorrogação de

prazo, ou requereremaadesão por meio de recurso administrativo, as mesmas poderão ser devidamente enquadradas pelas entidades

sindicais medlante aplicação de multa de infração.

§89.- Рaга а comprovação perante a Justiça Federal do Trabalho do direito ao pagamento do piso salarial diferenciado, a prova se fará

através da apresentação da CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE ENQUADRAMENTO E ADESÃO AO REPIS;

§9º,- Nas rescisões do contrato de trabalho, eventuais diferenças no pagamento das verbas rescisórias, en decorrência da aplicação

indevida do REPIS, quando apuradas, deverão ser quitadas no ato rescisório;

§10º. As empresas com faturamento superior ao limite permitido, conforme o §1º, poderão, se assim desejarem, requerer o

enquadramento ao REPIS, mediante o cumprimento de todos os requisitos previstos no §2º, alíneas "a", "c" e "d" desta cláusula,

inclusive quanto aos prazos de adesão, para o fim de obterem as condições de piso salarial, reajustes e regramentos diferenciados

desta CCT, vinculados às empresas enquadradas ao REPIS, ressalvado que deverão comprovar a contrapartida extra e completar do

BSF-Benefício Social Familiar, para todos empregados da empresa.

Às empresas enquadradas no lucro real e presumido, ou com faturamento acima de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e

oitocentos mil reais), exclusivamente para efeito de enquadramento nas regras do REPIS concederão, compulsoriamente,

CONTRAPARTIDA complementar do Benefício Social Famlliar (cláusula 9ª deste termo), mediante o recolhimento adicional,

para todos trabalhadores da empresa, indistintamente, no valor de R$ 31,40

II. Essa contrapartida complementar, no valor de R$ 31,40, ou seja, além dos R$ 28,87, (§2º, cláusula 9ª deste termo), cabe,

III.

exclusivamente, para efeito de enquadramento nas regras de piso salarial, reajuste e regramentos do REPIS. Assim, se a

empresa não desejar se enquadrar no REPIS, deverá recolher apenas R$ 28,87, por empregado;
Tal complemento deverá ser solicitado pelo WhatsApp (19) 99600-0620 e no e-mail atendimento@beneficiosocial.com.br,
quando então seu plano de benefícios será migrado perfazendo um total de R$ 60,27 (sessenta reais e vinte e sete

centavos) mensal por trabalhador.

$11º. Independentemente de já possuir a Certidão em exercícios anteriores, todas as empresas deverão requerer a RENOVAÇÃO ANUAL da

Certidão de Regularidade de Situação Sindical e Adesão ao REPIS;

$12º. As empresas que não requererem a RENOVAÇÃO do Regime Especial, terão que adotar o Piso Salarial da Categoria, previsto na

Cláusula 44, deste Termo Aditivo.

§13º - Nas homologações, eventuais diferenças no pagamento das verbas rescisórias, em decorrência da aplicação indevida do REPIS,

quando apuradas, deverão ser quitadas no ato homologatório, pois a falta do pagamento implicará no impedimento da homologação,
salvo quando o empregado autorizar a consignação da irregularidade em ressalva no Termo de Rescisão do Contrato de -Trabalho.

14º. REGRAMENTOS DIFERENCIADOS - PARA AS EMPRESAS CERTIFICADAS NO REPIS
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Todas as empresas regularmente enquadradas no REPIS, nos termos do parágrafo 52º, e, além das condições especiais de
reajustamento e piso salarial, dispostas acima, ficam expressamente autorizadas a praticar, independentemente de Acordo Coletivo.
os regramentos diferenciados a seguir descritos parágrafo, em relação a todos empregados:

A redação normativa dos incisos Infra relacionados, se presta a facilitar a intelecção de contadores e empresários, privilegiando a
simplicidade e evitando-se a transcrição desnecessária de clausulas, devendo ser interpretada à luz da prevalência do acordado sobre
o legislado;

1. PISO SALARIAL DE INGRESSO: Visando incentivar a recomposição do quadro de empregados, as empresas poderão pagar aos

seus novos empregados, desde que seja o primeiro empregado na função contratada, um "Piso Salarial de Ingresso", no valor

correspondente à R$ 1.568,60 (hum mil, quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos), pelos primeiros 3 (três)
meses do contrato de trabalho. O empregado, enquanto perceber o Piso Salarial de Ingresso, não terá direito à equiparação

II.

III.

salarial com os demais empregados mais antigos, não se aplicando, portanto, o disposto no art. 461 da CLT:

PISO NORMATIVO REPIS: As empresas regularmente enquadradas no REPIS poderão praticar o Piso Normativo diferenciado
conforme estabeleceaclausula 4ª deste Termo.

REAJUSTE SALARIAL: As empresas regularmente enquadradas no REPIS aplicarão índice de reajuste salarial diferenciado,
conforme estabelece a clausula 5ª deste Termo.

IV. HOMOLOGAÇÕES: As empresas regularmente enquadradas no REPIS poderão deixar de homologar rescisões de contrato de

trabalho no Sindicato laboral, devendo apenas cumprir com o envio das documentações conforme determina a clausula 30
da Convenção Coletiva de Trabalho;

V. RECONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS: Às Empresas devidamente enquadrada no REPIS, até o dia 31 de dezembro de 2024, e
com amparo no art. 611-A, caput, da CLT (princípio da prevalência do negociado sobre o legislado), não se presumirá

fraudulenta a rescisão do contrato de trabalho sem justa causa seguida de recontratação, ainda que dentro dos noventa dias
subsequentes à data em que formalmente a rescisão se operou, podendo a recontratação se dar em termos diversos do

contrato rescindido. As condições diversas para a recontratação constante do novo contrato de trabalho do empregado
readmitido prevalecerão mesmo após o dia 31 dezembro e 2024. Aos empregados que pediram demissão também se aplicam
os termos do presente inciso.

VI. HORAS EXTRAS: As empresas regularmente enquadradas no REPIS poderão pagar Horas Extras, com adicional de 60%
(sessenta por cento), conforme estabelecido na clausula 16ª da Convenção Coletiva de Trabalho;

VII. ADICIONAL NOTURNO: As empresas regularmente enquadradas no REPIS poderão pagar Adicional Noturno, com acréscimo

VIIL.

IX.

de 25% (vinte e cinco por cento), conforme estabelecido na clausula 18ª da Convenção Coletiva de Trabalho;

PREMIAÇÃO: As empresas regularmente enquadradas no REPIS poderão implantar programas de incentivo e premiação por
desempenho,em dinheiro ou outra forma, sem incidência de incorporação ao salário:

BANCO DE HORAS: As empresas regularmente enquadradas no REPIS poderão praticar sistema de Banco de Horas para
compensação de horas extraordinárias na forma e condições previstas na clausula 41ª da Convenção Coletiva de Trabalho.

X. INTERVALO INTRAJORNADA: Exclusivamente as empresas regularmente enquadradas no REPIS, poderão prorrogar o intervalo
intrajornada para refeição e descanso para o máximo de 4 (quatro) horas. O horário destinado ao intervalo intrajornada
poderá ser pré-assinalado no controle de ponto, conforme prevê a clausula 42ª da Convenção Coletiva de Trabalho;

XI. REDUÇÃO DE INTERVALO: As empresas regularmente enquadradas no REPIS poderão reduzir 30 minutos de intervalo, com a

XII.

XIII.

XIV.

respectiva antecipação do termino de jornada do empregado, conforme prevê a clausula 42ª da Convenção Coletiva de
Trabalho;:

TEMPO PARCIAL: As empresas regularmente enquadradas no REPIS poderão efetuar ou manter a contratação de empregados

em regime de tempo parcial, conforme previsão legal, do art. 58- A da CLT. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial

aquele cuja duração não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas suplementares semanals, ou, ainda,

aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até seis horas

suplementares semanais. O salário será proporcional à jornada. As horas suplementares à duração do trabalho semanal
normal serão pagas com o acréscimo de 60% (sessenta por cento) sobre o salárlo-hora normal. Na hipótese de o contrato de

trabalho em regime de tempo parcial ser estabelecido em número inferior a vinte e seis horas semanais, as horas

suplementares a este quantitativo serão consideradas horas extras, limitadas a seis horas suplementares semanais. As horas

suplementares da jornada de trabalho normal poderão ser compensadas diretamente até a semana imediatamente posterior

à da sua execução, devendo ser feita a sua quitação na folha de pagamento do mês subsequente, caso não sejam

compensadas. A contratação irregular de empregado em regime de tempo parcial, sem o REPIS, obrigará a empresa a arcar
com as diferenças salariais, dos empregados mensalistas na mesma função, sobre o valor do Piso Normativo.

JORNADA 12X36: As empresas regularmente enquadradas no REPIS poderão em exceção ao disposto no art. 59 da CLT,

estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso (sistema de jornada

12x36), observados os regramentos estabelecidos pelo art. 59-A da CLT e na clausula 49ª da Convenção Coletiva de Trabalho;

CARTÃO DE PONTO: As empresas regularmente enquadradas no REPIS, com mais de 10 empregados poderão determinar a

pré-assinatura dos intervalos nos controles de ponto. Se a empresa utilizar controle eletrônico, este deverá estar de acordo
com a Portaria 1.510 do MTE.
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